[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 445
SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/8/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A prática de soltar pipas é uma atividade recreativa amplamente apreciada, especialmente entre crianças e adolescentes, encontrando apreço e adeptos também junto ao público adulto.
Em alguns estados e em algumas cidades do nosso país, existem leis que regulamentam a soltura de pipas, considerando a não utilização do uso de linhas cortantes, definição de áreas abertas de, no mínimo, 500 metros quadrados, como praças e campos de futebol, bem como garantias para que não ocorram riscos para ciclistas e motociclistas, pedestres, residências e redes elétricas, além de infrações para a não observação dos preceitos legais.
Entendo que a existência regulamentação e procedimentos são imprescindíveis para tal atividade e, por outro lado, considero também que a falta de regulamentação e de locais apropriados para essa atividade pode acabar contribuindo para a ocorrência de acidentes e conflitos, especialmente pelo uso de materiais perigosos como o cerol. 
Sou partidário que tenhamos locais apropriados, em nossa cidade, para a prazerosa e sempre divertida atividade de soltar pipas, para que tenhamos a regulamentação de alguns “pipódromos” em Botucatu, com vistas a criar um ambiente seguro e controlado para a prática, prevenindo acidentes e promovendo a integração social e o lazer saudável entre as pessoas, inclusive para as novas gerações, acostumadas a ter somente diversões virtuais, quase mais nada lúdico, inclusive.
A designação de áreas específicas para essa atividade, juntamente com a implementação de regras claras e medidas de segurança, beneficiará toda a comunidade e, com tais procedimentos, poderemos ter a prática de soltura de pipas acontecendo de maneira mais integrada, com toda contenção e cuidados para reduzir significativamente eventuais incidentes, protegendo a integridade física dos cidadãos e a segurança dos bens públicos e privados.
Este não é um pedido ou uma ideia deste Vereador, que assina este documento, trata-se de um pedido de várias pessoas de nossa cidade, que me procuraram solicitando a existência de dois ou três espaços adequados e regulamentados para a prática de soltar pipas em nossa cidade, passatempo que nutrem desde a infância e querem aplicar com seus filhos e netos, com toda segurança e o bem-estar necessários para todos.
[Parte integrante do requerimento n° 445/2024]
Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município e junto à secretaria competente, elaborar projeto de lei regulamentando a utilização de espaços públicos, em nosso município, destinados à soltura de pipas, os chamados “Pipódromos”.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de agosto de 2024.
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